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I - Trata-se de expediente iniciado pela ACONJUR-PR (nova denominação da ASSEJUR) para
questionar a metodologia utilizada para o cálculo dos juros complementares aplicados sobre a
diferença da URV devida aos servidores deste Tribunal de Justiça, afirmando, para tanto,
contrariedade ao determinado no acórdão 4675482, proferido pelo Órgão Especial no SEI nº
0057771-30.2018.8.16.6000.

Prestados todos os esclarecimentos pelo Departamento Econômico e Financeiro, a associação
requerente pediu nova suspensão deste procedimento por prazo indefinido, até que fosse
concluída a tarefa de elaboração de seus cálculos (doc. 6777544).

II - Diante do acima exposto, para que o presente expediente não fique paralisado por período
indefinido, determino a suspensão de seu trâmite pelo prazo de 6 (seis) meses, período
razoável para elaboração dos “estudos técnicos” justificados pela Associação Requerente.

III – Transcorrido o prazo da suspensão, independentemente de nova manifestação da
associação requerente, encaminhe-se ao Departamento Econômico e Financeiro para análise
definitiva do pedido.

IV - À Divisão Administrativa deste Gabinete para dar ciência do presente despacho à
ACONJUR, bem ainda para proceder as anotações pertinentes.

 

Curitiba, data gerada no sistema.

 

 

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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